
DECRETO Nº xxxx, de xx de xx de 2021.

REGULAMENTA A LEI FEDERAL 13.019, DE 31 DE JULHO DE 
2014, PARA DISPOR SOBRE REGRAS E PROCEDIMENTOS DO 
REGIME JURÍDICO DAS PARCERIAS CELEBRADAS ENTRE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM 
REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, no uso das atribuições que  lhe confere o 
inciso IV do art. 70 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento e tendo em vista o 
disposto na Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014, na Lei Federal 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, e no Decreto Federal 8.726, de 27 de abril de 2016, e considerando a 
necessidade de constante de aperfeiçoamento do processo de parcerias e transferências 
voluntárias, DECRETA:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta as parcerias celebradas pela Administração Pública 
Municipal e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
execução de programa, projeto ou a�vidade, previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em Termos de Colaboração, Termos de Fomento ou em Acordos de 
Cooperação.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I – Administração Pública Municipal: órgão, autarquia, fundação, empresa pública ou 
sociedade de economia mista do Poder Execu�vo do Município de Porto Nacional;
 
II – organização da sociedade civil:

a) en�dade privada sem fins lucra�vos que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, par�cipações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas a�vidades, e que os aplique integralmente na consecução do respec�vo 
objeto social, de forma imediata ou por meio da cons�tuição de fundo patrimonial ou 
fundo de reserva;



b) as sociedades coopera�vas previstas na Lei 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e 
renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de a�vidades ou de projetos de interesse público e de cunho social;

c) as organizações religiosas que se dediquem a a�vidades ou a projetos de interesse 
público e de cunho social dis�ntas das des�nadas a fins exclusivamente religiosos;

III – administrador público: agente público, �tular do órgão, autarquia, fundo, fundação, 
empresa pública ou sociedade de economia mista, que seja ordenador de despesas, 
designado para assinar instrumento de parceria com organização da sociedade civil para 
a consecução de finalidades de interesse público;

IV – agente público: todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer forma de 
inves�dura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função pública;

V – dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 
organização da sociedade civil;

VI – gestor: agente público, preferencialmente efe�vo, designado formalmente por meio 
de portaria, pelo Ordenador de Despesas, para controlar, acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto da parceria;

 VII – parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 
relação jurídica que envolva, ou não, transferência voluntária de recursos financeiros, 
entre Administração Pública Municipal e as organizações da sociedade civil, para ações 
de interesse recíproco em regime de mútua cooperação, formalizados através de Termos 
de Colaboração, Termos de Fomento ou em Acordos de Cooperação;

VIII – termo de colaboração: instrumento que disciplina a transferência de recursos 
financeiros de dotações consignadas no orçamento municipal, estabelecidos pela 
Administração Pública Municipal com as organizações da sociedade civil, selecionadas 
por meio de chamamento público, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, propostas pela Administração Pública Municipal, visando a execução dos 
programas de  governos previstos no plano plurianual e no orçamento anual, de forma a 
efe�var a execução de ações, sendo elas, projeto ou a�vidade que contribuam para o 
alcance dos obje�vos dos programas;



IX – termo de fomento: instrumento que disciplina a transferência de recursos 
financeiros de dotações consignadas no orçamento municipal, estabelecidos pela 
Administração Pública Municipal com as organizações da sociedade civil, selecionadas 
por meio de chamamento público, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, propostas pelas organizações da sociedade civil, visando a execução dos 
programas de  governos previstos no plano plurianual e no orçamento anual, de forma a 
efe�var a execução de ações, sendo elas, projeto ou a�vidade que contribuam para o 
alcance dos obje�vos dos programas;

X – acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
entre a Administração Pública Municipal e as organizações da sociedade civil, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a 
transferência de recursos financeiros podendo ser proposto por ambas as partes;

XI – termo adi�vo: instrumento que tem por obje�vo a alteração de cláusula da parceria 
ou do plano de trabalho já celebrados, vedada a alteração do objeto aprovado;

XII – parceiros: a Administração Pública Municipal e as organizações da sociedade civil, os 
quais, pactuam a execução de programa, projeto ou a�vidade mediante a celebração de 
parcerias;

XIII – plano de trabalho: peça processual inicial u�lizada para manifestação formal da 
organização da sociedade civil, interessada em celebrar parcerias, cujo conteúdo 
contempla o detalhamento do objeto, a jus�fica�va, a indicação do público alvo, a 
es�ma�va dos recursos, as informações rela�vas à capacidade técnica e gerencial, os 
cronogramas �sico e financeiro, o plano de aplicação das despesas, as informações da 
conta corrente específica e dos parceiros bem como dos seus representantes;

XIV – meta: obje�vo definido de forma quan�ta�va e qualita�va de produtos ou 
resultados que se espera obter em determinado horizonte temporal, contendo a 
especificação da etapa, fase ou a�vidade, de acordo com o �po de atendimento previsto 
no plano de trabalho;

XV – etapa ou fase: divisão existente na execução de uma meta;

XVI – termo de referência: documento apresentado quando o objeto da parceria 
envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, que deverá conter elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo pela administração, diante de orçamento 
detalhado, considerando os preços pra�cados no mercado da região onde será 
executado o objeto, a definição dos métodos e o prazo de execução do objeto;



XVII – projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar obras ou serviços, elaborados com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
avaliação do custo da obra ou serviço de engenharia e a definição dos métodos e do prazo 
de execução;

XVIII – padronização do objeto: estabelecimento de modelos, critérios e procedimentos 
a serem seguidos nas parcerias com o mesmo objeto, definidos pela Administração 
Pública Municipal, especialmente quanto às caracterís�cas do objeto e a seu custo;

XIX – chamamento público: procedimento des�nado a selecionar organização da 
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração, termo de 
fomento ou acordo de cooperação, no qual se garanta a observância dos princípios da 
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos;

XX – comissão de seleção: órgão colegiado des�nado a processar e julgar chamamentos 
públicos, designada pelo ordenador de despesas, cons�tuído por ato publicado no Diário 
Oficial do Município, assegurada a par�cipação de, pelo menos, um servidor ocupante 
de cargo efe�vo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Administração 
Pública Municipal; 

XXI – prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da 
parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas 
e dos resultados previstos, compreendendo duas fases:           
a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da Administração 
Pública Municipal, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;

XXII – prestação de contas financeira: procedimento de acompanhamento sistemá�co 
da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência das parcerias;

XXIII – prestação de contas técnica: procedimento de análise dos elementos que 
comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos 
resultados previstos nas parcerias;

XXIV – Inadimplente: organizações da sociedade civil que:
a) não apresentar a prestação de contas, parcial ou final, dos recursos recebidos, nos 
prazos es�pulados neste decreto;



b) �ver sua prestação de contas reprovada pela Administração Pública municipal ou 
julgada irregular;
c) es�ver em débito com as obrigações fiscais;
d) es�ver inscrito em cadastros que vedam o recebimento de recursos públicos;
e) �ver parcerias em processos de Tomada de Contas Especial.

XXV – tomada de contas especial: processo administra�vo com rito próprio, formalizado 
com o obje�vo de apurar os fatos, iden�ficar os responsáveis e quan�ficar os danos 
causados ao erário, visando ao seu imediato ressarcimento;

§1º As parcerias firmadas entre a Administração Pública Municipal e as organizações da 
sociedade civil, com recursos oriundos da União serão regidos pela Lei Federal 13.019, de 
31 de julho de 2014, e pelo Decreto Federal 8.726, de 27 de abril de 2016, no que couber, 
o disposto neste Decreto.

§2º A parceria que envolver recursos provenientes de financiamento ou doação 
oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro 
internacional deverá observar, além do disposto na legislação vigente, as condições 
decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais, bem como 
as normas e procedimentos daquelas en�dades, desde que por elas exigidos para a 
obtenção do financiamento ou da doação.

 
CAPÍTULO II - DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 3º A celebração de parcerias reguladas por este Decreto, com vistas a selecionar 
projetos e organizações da sociedade civil, deverá ser precedida de chamamento 
público, visando à seleção de projetos ou en�dades que tornem eficaz o seu objeto.

§1º O edital do chamamento público conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I – especificação do objeto da parceria;
II – datas, prazos, condições, local e forma de apresentação das propostas;
III – datas e critérios obje�vos de seleção e julgamento das propostas;
IV – exigência de comprovação de no mínimo três anos de exercício das a�vidades, à data 
prevista para a celebração da parceria, referentes ao objeto que pretenda celebrar com a 
Administração Pública Municipal, com cadastro a�vo, comprovados por meio de 
documentação emi�da pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
V – exigência de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das a�vidades 
previstas e o cumprimento das metas estabelecidas;
VI – valor previsto para a realização do objeto da parceria;
VII – �po de parceria a ser celebrada.



§2º É vedado admi�r, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter compe��vo e 
estabeleçam preferências ou dis�nções em razão da naturalidade, da sede ou do 
domicílio dos concorrentes ou de qualquer outra circunstância imper�nente ou 
irrelevante para o específico objeto da parceria.

§3º O edital deverá ser amplamente divulgado no sí�o eletrônico oficial do órgão ou da 
en�dade pública municipal e no Diário Oficial do Município.

§4º A análise das propostas, será realizada pela comissão de seleção, subme�das ao 
chamamento público deverão observar os seguintes aspectos, dentre outros que 
poderão ser fixados pela Administração Pública Municipal:

I – capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil para a execução do 
objeto da parceria;
II – adequação da proposta apresentada ao objeto da parceria, inclusive quanto aos 
custos, cronograma e resultados previstos.

§5º O resultado do chamamento público deverá ser devidamente fundamentado pela 
Administração Pública Municipal.

§6º Deverá ser dada publicidade do resultado do chamamento público, especialmente 
por intermédio da divulgação na primeira página do sí�o eletrônico oficial do órgão ou da 
en�dade pública municipal e no Diário Oficial do Município.

§7º As parcerias que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares 
individuais às Leis Orçamentárias Anuais poderão ser celebradas sem a obrigação de 
chamamento público.

Art. 4º O administrador público, poderá, mediante decisão fundamentada, jus�ficada e 
publicada, excepcionar a exigência prevista no art. 3º deste Decreto, nas seguintes 
situações:

I – nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada situação que 
demande a realização ou manutenção de parcerias pelo prazo máximo de 180 dias 
consecu�vos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação da vigência da parceria;

II – para a realização de programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que 
possa comprometer sua segurança;



III – nos casos em que o projeto, a�vidade ou serviço objeto de parceria, seja realizado 
adequadamente com a mesma en�dade há pelo menos cinco anos e cujas respec�vas 
prestações de contas tenham sido devidamente aprovadas.

Art. 5º Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade 
de compe�ção entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do 
objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser a�ngidas por uma en�dade 
específica ou quando:

I – o objeto da parceria cons�tuir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as ins�tuições que u�lizarão os recursos;

II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja iden�ficada expressamente a en�dade beneficiária, 

oinclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do §3  do art. 12 da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar 101, de 4 
de maio de 2000;

III – a parceria �ver previsão de realização dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos execu�vos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administra�vas;
f) treinamento, capacitação e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste 
inciso.

Art. 6º Nas hipóteses dos arts. 4º e 5º deste Decreto, a ausência de realização de 
chamamento público será jus�ficada pelo administrador público.

§1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista neste Decreto, o 
extrato da jus�fica�va previsto no caput deverá ser publicado, no Diário Oficial do 
Município, em até cinco dias antes de sua celebração.



§2º Admite-se a impugnação à jus�fica�va, apresentada no prazo de cinco dias a contar 
de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo agente público responsável em até 
cinco dias da data do respec�vo protocolo.

§3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa 
ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o 
procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

§4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no §7º 
do art. 3º, não afastam a aplicação dos demais disposi�vos deste Decreto.

CAPÍTULO III - DA PLURIANUALIDADE

Art. 7º Nas parcerias reguladas por este Decreto, cuja duração ultrapasse um exercício 
financeiro, indicar-se-á no instrumento da parceria o detalhamento da dotação – DD, 
para atender à despesa no exercício em curso, bem como cada parcela da despesa 
rela�va à parte a ser executada em exercício futuro, mediante declaração orçamentária.

§1º A previsão de execução orçamentária em exercício futuros, a que se refere o caput 
acarretará a responsabilidade da Administração Pública Municipal incluir em suas 
propostas orçamentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à execução da 
parceria.

§2º As situações que tratam de exercícios financeiros futuros deste ar�go, não se aplicam 
às Emendas Parlamentares individuais, devido a sua vinculação às Leis Orçamentarias 
Anuais.

CAPÍTULO IV - DO CADASTRAMENTO

Art. 8º As organizações da sociedade civil, que pretendam celebrar parcerias com a 
Administração Pública Municipal, deverão apresentar documentação em conformidade 
com os §1º deste ar�go junto à Administração Pública Municipal.

§1º No cadastramento serão exigidos:

I – razão social, número de inscrição e cópia do cartão no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico;

II – cópia do estatuto social atualizado da organização da sociedade civil;

III – cópia da ata de eleição do quadro dirigente;



IV – relação nominal atualizada dos dirigentes da en�dade, contendo endereço, 
telefone, endereço eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de iden�dade e 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

V – cópia dos documentos de iden�ficação com foto, Cadastro de Pessoas Físicas – CPF e 
comprovante de endereço do responsável pela en�dade;

VI – comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado;

VII – cer�dão de regularidade com as Fazendas Federal, Municipal, Municipal e com o 
Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS;

VIII – cer�dão nega�va de débitos trabalhistas;

IX – cer�dão de adimplência rela�va a outros recursos anteriormente recebidos;

X – declaração do dirigente da organização da sociedade civil:
a) de que não consta inscrição no Cadastro de En�dades Privadas Sem Fins Lucra�vos 
Impedidas - Cepim, no Siconv, no Sistema Integrado de Administração Financeira 
municipal – Siafe-TO e no Cadastro Informa�vo de Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal - Cadin para verificar se há informação sobre ocorrência impedi�va à 
referida celebração;
b) da não existência de dívida com o Poder Público;
c) se os dirigentes relacionados no inciso IV §2º do art. 8º, ocupam cargo ou emprego 
público na administração pública;
d) de que possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 
para o desenvolvimento das a�vidades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas;

XI – declarações emi�das por no mínimo três autoridades locais, de experiência mínima 
de três anos na realização, com efe�vidade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante;

XII – cer�ficado ou comprovante do registro de en�dade de fins filantrópicos fornecido 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, quando for o caso.

§2º Serão considerados com cadastro aprovado todas as organizações da sociedade civil 
cujas exigências previstas no cadastramento tenham sido aprovadas pela Administração 
Pública Municipal.



§3º As organizações da sociedade civil são responsáveis pelas informações prestadas 
para o cadastramento e deverão atualizá-las sempre que houver modificação ou 
solicitação da Administração Pública Municipal.

§4º Verificada falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado, deve o cadastro ser suspenso e as parcerias celebradas serem 
imediatamente denunciadas pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da 
apuração de responsabilidade administra�va, civil e penal.

CAPÍTULO V - DO PLANO DE TRABALHO

Art. 9º A organização da sociedade civil interessada em celebrar as parcerias, 
regulamentadas por este Decreto, apresentação manifestação de interesse social à 
Administração Pública Municipal.

 

Art. 10. A manifestação de interesse em celebrar as parcerias apresentada pela 
organização da sociedade civil deverá conter plano de trabalho, informando:

I – jus�fica�va para a celebração da parceria;
II – descrição completa do objeto a ser executado;
III – descrição das metas a serem a�ngidas;
IV – definição das etapas ou fases da execução;
V – compa�bilidade de custos com o objeto a ser executado;
VI – cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso dos recursos 
solicitados e de outros aportes quando for o caso;
VII – plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela Administração Pública 
Municipal;
VIII – es�ma�va dos recursos financeiros, discriminando o repasse a ser realizado pela 
Administração Pública Municipal, especificando o valor de cada parcela e o montante 
dos recursos;
IX – informações rela�vas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução 
do objeto.

§1º A descrição do objeto deverá ser realizada de forma concisa, padronizada, e deverá 
estar em conformidade com os obje�vos e diretrizes do programa que irá recepcionar o 
plano de Trabalho.



§2º O plano de trabalho deverá ser acompanhado de orçamento detalhado, termo de 
referência ou projeto básico da reforma ou obra, licenças ambientais per�nentes ou 
documento equivalente, e, quando for o caso, aquiescência de ins�tutos responsáveis 
pelo tombamento do imóvel e demais documentos relacionados ao objeto da parceria.

Art. 11. A Administração Pública Municipal analisará o plano de trabalho, o qual poderá 
ser deferido ou ensejará comunicado ao proponente as irregularidades ou imprecisões 
que deverão ser sanadas no prazo estabelecido pela Administração Pública Municipal, 
que ocasionará, em casos de não atendimento, seu indeferimento. 

§1º. No caso de:

I – deferimento, após eventuais ajustes e complementações, a Administração Pública 
Municipal:
a) realizará o detalhamento de dotação - DD, que será vinculado ao plano de trabalho;
b) elaborará a minuta do respec�vo instrumento de repasse, em conformidade com o 
plano de trabalho aprovado, com a emissão da respec�va Nota de Empenho - NE, para 
posterior emissão do parecer jurídico.

II – iden�ficação de irregularidades ou imprecisões, a Administração Pública Municipal:
a) comunicará à organização da sociedade civil e concederá prazo exequível para as 
devidas regularizações, conforme previsto no caput deste ar�go;
b) confirmará o seu indeferimento na ausência da manifestação da organização da 
sociedade civil no prazo es�pulado.  

§2º. Os ajustes realizados durante a execução do objeto também integrarão o plano de 
trabalho, desde que subme�dos e aprovados previamente pelo agente público 
competente.

CAPITULO VI - DO PROJETO BÁSICO E DO TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 12. Nas parcerias, o projeto básico, no caso de obras, instalações ou serviços de 
engenharia, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, ou o termo 
de referência, deverão ser apresentados antes da celebração, sendo facultado a 
Administração Pública Municipal exigi-los depois, desde que antes da liberação da 
primeira parcela dos recursos.



§1º O projeto básico, no caso de obras, instalações ou serviços de engenharia, deverá 
conter o conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar, de modo 
preciso, a obra, instalação ou serviço objeto da parceria, envolvendo sua viabilidade 
técnica, custo, fases, etapas e prazos de execução, devendo, ainda, conter os elementos 
discriminados no art. 6º, inciso IX, do da Lei Federal 8.666/93, inclusive os referentes à 
implementação das medidas sugeridas nos estudos ambientais eventualmente exigidos 
e também projeto execu�vo e memorial descri�vo;

§2º O projeto básico ou o termo de referência será apreciado pela Administração Pública 
Municipal e, se aprovado, integrará o plano de trabalho.

§3º Caso o projeto básico ou o termo de referência não seja entregue no prazo 
estabelecido no caput deste ar�go, ou receba parecer contrário à sua aprovação, 
proceder-se-á à ex�nção do plano de trabalho ou parceria, caso esta já tenha sido 
assinada.

§4º As despesas referentes ao custo para elaboração do projeto básico poderão ser 
custeadas com recursos oriundos da parceria, desde que o desembolso da 
Administração Pública Municipal voltado para a elaboração do projeto básico não seja 
superior a 5% do seu valor total.

§5º Quando houver, no plano de trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração de projeto básico, a liberação do montante correspondente ao custo do 
serviço se dará após a celebração da parceria, conforme cronograma de liberação de 
recursos descrito no plano de trabalho.  

§6º Nos casos em que a Administração Pública Municipal desembolsar recursos para a 
elaboração do projeto básico, a rejeição destas peças, enseja a imediata devolução dos 
recursos aos cofres do Município, sob pena de instauração de Tomada de Contas 
Especial.

CAPÍTULO VII - DA CELEBRAÇÃO

Seção I
Das Condições para a Celebração

Art. 13. São condições para a celebração de parcerias, no âmbito do Poder Execu�vo do 
Município de Porto Nacional, a serem cumpridas pelas organizações da sociedade civil:



I – cadastro aprovado e atualizado, no momento da celebração, nos termos do art. 8º 
deste Decreto;
II – plano de trabalho aprovado;
III – conta bancária específica para cada parceria;
IV – existência de dotação orçamentária específica no orçamento da Administração 
Pública Municipal, a qual deverá ser evidenciada na parceria, indicando-se o respec�vo 
detalhamento de dotação – DD;
V – licença ambiental prévia, quando a parceria envolver obras, instalações ou serviços 
que exijam estudos ambientais, na forma disciplinada na Resolução COEMA/TO 7, de 9 
de agosto de 2005;
VI – comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, 
mediante cer�dão emi�da pelo cartório de registro de imóveis competente, quando a 
parceria �ver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel.

Seção II
Da Formalização

Art. 14. O preâmbulo do termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação conterá a numeração sequencial e a denominação completa dos parceiros e 
do objeto.

Art. 15. São cláusulas obrigatórias nas parcerias reguladas por este Decreto as que 
estabeleçam:

I – o objeto e seus elementos caracterís�cos, em consonância com o plano de trabalho;
II – as obrigações de cada um dos parceiros;
III – a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a consecução do objeto e em 
função das metas estabelecidas, vedada a atribuição de vigência ou de efeitos 
financeiros retroa�vos;
IV – a obrigação da Administração Pública Municipal prorrogar "de o�cio" a vigência da 
parceria antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;
V – a classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número e data da Nota 
de Empenho - NE, que serão classificadas, obrigatoriamente, para efeitos contábeis, nos 
elementos de despesa "41 - Contribuições", "42 - Auxílio" ou "43 - Subvenções Sociais";
VI – o cronograma de desembolso conforme o plano de trabalho;
VII – a obrigatoriedade da Administração Pública Municipal manter o cadastro da 
organização da sociedade civil atualizado, recepcionando as informações e os 
documentos exigidos por este Decreto;
VIII – a obrigatoriedade de res�tuição de recursos, com indicação da conta bancária para 
recolhimento nos casos previstos neste Decreto;



IX – a obrigação da organização da sociedade civil de manter e movimentar os recursos na 
conta bancária específica da parceria em ins�tuição financeira oficial;
X – a indicação da obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes 
pela organização da sociedade civil e a manifestação de compromisso de u�lização dos 
bens para assegurar a con�nuidade de programa governamental;
XI – a definição da �tularidade dos bens remanescentes após o fim da parceria, que 
poderão ser devolvidos à Administração Pública Municipal, permanecer com a 
organização da sociedade civil ou serem doados a terceiros;
XII – a forma pela qual a execução �sica do objeto será acompanhada pela Administração 
Pública Municipal, inclusive com a indicação do Gestor e meios �sicos, financeiros e 
tecnológicos que serão empregados na a�vidade ou, se for o caso, a indicação da 
par�cipação de outros órgãos ou en�dades, devendo ser suficiente para garan�r o pleno 
acompanhamento e a verificação da execução �sica do objeto pactuado;
XIII – o livre acesso dos agentes públicos da Administração Pública Municipal, do 
Controle Interno do Poder Execu�vo Municipal, bem como do Tribunal de Contas do 
Estado aos processos, documentos, informações referentes às parcerias 
regulamentadas por este Decreto, bem como aos locais de execução do objeto;
XIV – as situações que ensejam a denúncia ou a rescisão da parceria;
XV – a faculdade dos parceiros rescindirem a parceria, a qualquer tempo;
XVI – a previsão de ex�nção obrigatória da parceria em caso de o projeto básico ou termo 
de referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo estabelecido, quando 
for o caso;
XVII – a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução das parcerias;
XVIII – a obrigação de prestar contas dos recursos recebidos;
XIX – o prazo para devolução dos saldos remanescentes e a apresentação da prestação de 
contas;
XX – a obrigação da Administração Pública Municipal de dispor de condições e de 
estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o cumprimento 
dos prazos rela�vos à prestação de contas;
XXI – a obrigação da Administração Pública Municipal em no�ficar a organização da 
sociedade civil previamente à inscrição como inadimplente, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto da 
parceria;
XXII – a vedação para as organizações da sociedade civil de estabelecerem 
subcontratação ou equiparados com outras organizações da sociedade civil.

§1º Todas as informações rela�vas à celebração, execução, acompanhamento, 
fiscalização e prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação 
financeira das parcerias, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e 
bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o 
ordenamento jurídico.



§2º É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, na parceria, de cláusulas ou condições 
em desacordo com o disposto neste Decreto, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente público.

Seção III
Da Análise e Assinatura

Art. 16. A celebração das parcerias será precedida de análise e manifestação pelos 
setores técnico e jurídico da Administração Pública Municipal, segundo suas respec�vas 
competências, quanto ao atendimento das exigências formais, legais e constantes deste 
Decreto.

§1º A análise dos setores indicados no caput ficará restrita aos aspectos técnicos e legais 
necessários à celebração da parceria e aos critérios obje�vos definidos no instrumento, 
não cabendo responsabilização dos técnicos pela incidência de impropriedades, 
inconformidades e ilegalidades pra�cadas pelas organizações da sociedade civil durante 
a execução do objeto da parceria.

§2º Devem ser observadas as parcerias que carecem de manifestação da Procuradoria 
Geral do Município, em virtude dos valores pactuados, nos moldes do Decreto de 
Execução Orçamentário-financeira Municipal vigente, e se for o caso, os elencados no 
art. 24 deste Decreto.

Art. 17. Obrigatoriamente, ambos os parceiros devem assinar o respec�vo instrumento 
da parceria.

Art. 18. As parcerias, somente poderão ser assinadas pelo administrador público 
ordenador de despesas da Administração Pública Municipal.

 Seção IV
Da Publicidade

Art. 19. A eficácia das parcerias fica condicionada à publicação do respec�vo extrato no 
Diário Oficial do Município, que será providenciada pela Administração Pública 
Municipal, no prazo de até 20 dias a contar de sua assinatura.

Art. 20. As demais informações relacionadas às parcerias celebradas no âmbito do Poder 
Execu�vo do Município do Tocan�ns serão dadas a publicidade no portal eletrônico.

Art. 21. A Administração Pública Municipal, obrigatoriamente, comunicará a celebração 
da parceria à Câmara de Vereadores e ao Tribunal de Contas do Estado no prazo de até 30 
dias após sua publicação.



Parágrafo único. No caso de liberação de recursos, o prazo para comunicação, que trata o 
caput deste ar�go será de até cinco dias úteis.

Seção V
Da Alteração

Art. 22. As parcerias poderão ser alteradas mediante proposta de alteração, 
devidamente formalizada e jus�ficada, a ser apresentada à Administração Pública 
Municipal em, no mínimo, 30 dias antes do término de sua vigência ou no prazo nele 
es�pulado, vedada a alteração do objeto aprovado.

Parágrafo único. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela 
Administração Pública Municipal observados os regramentos legais e a tempes�vidade, 
de forma que não haja prejuízo à execução do objeto pactuado.

CAPÍTULO VIII - DAS VEDAÇÕES

Art. 23. É vedada a celebração de parcerias com:

I – pessoas �sicas ou pessoas jurídicas de direito privado com fins lucra�vos;
II – sindicato, clube, associação de servidores públicos ou quaisquer en�dades 
congêneres de servidores públicos;
III – organizações da sociedade civil, cujo objeto social não se relacione às caracterís�cas 
do programa ou que não disponham de condições técnicas para executar o objeto 
proposto;
IV – organizações da sociedade civil que estejam inadimplentes na forma do inciso XXIV 
do art. 2º deste Decreto, ou com pendências documentais de que trata o art. 8º deste 
mesmo norma�vo;
V – organizações da sociedade civil, para a execução de obras e serviços de engenharia 
cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00;
VI – organizações da sociedade civil, para a execução de despesas de custeio ou para 
aquisição de equipamentos cujo valor seja inferior a R$ 50.000,00;

VII – organizações da sociedade civil, que tenham como dirigente agente polí�co de 
Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou en�dade da Administração Pública 
de qualquer esfera governamental, ou respec�vo cônjuge ou companheiro, bem como 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

Art. 24. É vedada, na vigência da parceria, a celebração de nova parceria com a mesma 
organização da sociedade civil e com idên�co objeto, ponderando todos os seus 
elementos e a sua descrição nos planos de trabalho.



Parágrafo único. No caso de liberação de emendas parlamentares individuais dis�ntas já 
celebradas com mesmo objeto e parceiros, deverão os processos ser apensados para fins 
de juntada dos valores, parecer jurídico único, controle, acompanhamento, e prestação 
de contas unificada.

Art. 25. A parceria deverá ser executada em estrita observância às cláusulas avençadas e 
às normas per�nentes, inclusive as rela�vas a este Decreto, sendo vedado:

I – realizar despesas a �tulo de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – pagar, a qualquer �tulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal da Administração Pública Municipal;
III – u�lizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida na parceria;
IV – realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
V – efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se o fato gerador 
da despesa �ver ocorrido durante sua vigência;
VI – realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
VII – realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educa�vo, informa�vo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho.

Art. 26. Nas parcerias firmadas com organizações da sociedade civil, cujos obje�vos 
sociais e normas estatutárias atendam ações voltadas exclusivamente ao caráter 
assistencial, de saúde e educação, e se encontrem em funcionamento regular há, no 
mínimo, três anos, poderão ser realizadas despesas administra�vas, com recursos 
transferidos pelo Município, até o limite fixado pelo órgão público, desde que:

I – estejam previstas no plano de trabalho;
II – não ultrapassem 10% do valor do objeto;
III – sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto da parceria.

§1º Consideram-se despesas administra�vas as despesas com internet, transporte, 
aluguel, telefone, luz, água e outras similares.

Art. 27. Nas parcerias firmadas com organizações da sociedade civil, cujos obje�vos 
sociais e normas estatutárias atendam ações voltadas exclusivamente ao caráter 
assistencial, de saúde e educação, e se encontrem em funcionamento regular há, no 
mínimo, três anos, é permi�da a remuneração da equipe dimensionada no plano de 
trabalho, inclusive de pessoal próprio da en�dade, podendo contemplar despesas com 
pagamentos de contribuições previdenciárias, FGTS, férias e décimo terceiro salário 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que tais valores:



I – correspondam às a�vidades previstas e aprovadas no plano de trabalho;
II – correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser desempenhada;
III – sejam compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da 
sociedade civil;
IV – sejam proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria.

§1º A seleção e contratação, pela organização da sociedade civil, de equipe envolvida na 
execução da parceria observará os meios usuais da própria organização.

§2º A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos, 
de maneira individualizada, a �tulo de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada 
à execução do objeto da parceria.

§3º Não poderão ser contratadas com recursos da parceria as pessoas �sicas que tenham 
sido condenadas por crime:

I – contra a administração pública ou o patrimônio público;
II – eleitorais, ou os quais a lei comine pena priva�va de liberdade;
III – de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

§4º A inadimplência da organização da sociedade civil, adquirida no decorrer da 
execução da parceria, em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração Pública Municipal a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o seu objeto;

Art. 28. As organizações da sociedade civil deverão disponibilizar, em seu site oficial na 
internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato da 
parceria, contendo o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado.

 
CAPÍTULO IX - DA EXECUÇÃO

Seção I
Da Contratação

Art. 29. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, as organizações da sociedade 
civil deverão u�lizar os meios comumente u�lizados por en�dades privadas.



Art. 30. A organização da sociedade civil beneficiária de recursos públicos deverá 
executar diretamente a integralidade do objeto, permi�ndo-se a contratação de serviços 
de terceiros, pessoa �sica ou jurídica, somente quando houver previsão no plano de 
trabalho.

Art. 31. Nas contratações de bens, obras e serviços, as organizações da sociedade civil 
poderão u�lizar-se do Sistema de Registro de Preços - SRP dos entes federados vigentes, 
por meio de adesão.

Art. 32. A parceria deverá ser executada fielmente pelos parceiros, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a legislação per�nente, respondendo cada um pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Seção II
Da Liberação dos Recursos

Art. 33. A liberação dos recursos financeiros e a realização das despesas deverão ter início 
após a assinatura do instrumento da parceria e publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Município.

Art. 34. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
plano de trabalho e guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 
objeto da parceria.

Art. 35. Os recursos rela�vos à parceria somente poderão ser u�lizados para o 
pagamento de despesas previstas no plano de trabalho.

Art. 36. Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica da parceria, 
em nome da organização da sociedade civil.  

§1º Os recursos enquanto não u�lizados na sua finalidade deverão ser aplicados:

I – em caderneta de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 dias;

II – em fundo de aplicação financeira de curto prazo, quando sua u�lização es�ver 
prevista para prazos inferiores a 30 dias.

§2º Os rendimentos das aplicações financeiras serão devolvidos nos termos do §7º do 
art. 47, ou aplicados na execução do objeto da parceria.

§3º A u�lização dos rendimentos dependerá de prévia comunicação à Administração 
Pública pela organização da sociedade civil.



Art. 37. Na parceria que preveja a liberação de recursos em até duas parcelas, ficará a 
segunda condicionada a apresentação, pela organização da sociedade civil, de relatório 
de monitoramento das metas da parceria, conforme estabelecido nos instrumentos de 
pactuação.

Seção III
Do Acompanhamento e Fiscalização

Art. 38. A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garan�r a regularidade 
dos atos pra�cados e a plena execução do objeto da parceria, respondendo a 
organização da sociedade civil pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução da parceria.

§1º Os agentes públicos que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que pra�carem no acompanhamento e 
fiscalização da execução da parceria, não cabendo a responsabilização da Administração 
Pública Municipal por inconformidades ou irregularidades pra�cadas pelas organizações 
da sociedade civil, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à Administração Pública Municipal.

§2º Os processos, documentos ou informações referentes à execução de parceria não 
poderão ser sonegados aos servidores da Administração Pública Municipal, da 
Controladoria-Geral do Município e do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 39. A Administração Pública Municipal deverá prover as condições necessárias à 
realização das a�vidades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de 
trabalho e a metodologia estabelecida na parceria.  

Art. 40. A execução do objeto deverá sempre ser acompanhada por um Gestor, 
designado formalmente pela Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 10 
dias contados da assinatura da parceria, ao qual compete:

I – ler atentamente o instrumento da parceria, plano de trabalho, cronograma de 
execução, especialmente quanto à especificação do objeto;
II – ter conhecimento das normas disciplinadoras de parcerias para fiscalizar sua correta 
aplicação;
III – verificar o cumprimento das condições acordadas no instrumento de parceria e 
plano de trabalho, técnicas e administra�vas, em todos os aspectos;
IV – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;



V – orientar a organização da sociedade civil sobre a correta execução da parceria, bem 
como, levar aos mesmos o conhecimento das situações de risco, recomendando 
medidas e estabelecendo prazos para a solução;
VI – anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da parceria, informando à 
Administração Pública Municipal, aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas e defeitos observados;
VII – representar à Administração Pública Municipal, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução da parceria, mas acerca de circunstâncias de 
que tenha conhecimento em razão do o�cio;
VIII – emi�r parecer conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento do acompanhamento e 
fiscalização da parceria;
IX – buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas competentes sobre 
assuntos alheios ao seu conhecimento.

Art. 41. A Administração Pública Municipal comunicará à organização da sociedade civil 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica, apurados durante a execução da parceria e suspenderá a liberação dos 
recursos, fixando prazo de 30 dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos.

§1º Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a Administração Pública 
Municipal, no prazo de 15 dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação ou 
não das jus�fica�vas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano ao 
erário, na forma da lei.

§2º Caso as jus�fica�vas não sejam acatadas, a Administração Pública Municipal 
concederá prazo de 30 dias para a organização da sociedade civil regularizar a pendência 
e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respec�vo 
ressarcimento.

§3º A u�lização dos recursos em desconformidade com o pactuado na parceria ensejará 
obrigação da organização da sociedade civil devolvê-los devidamente atualizados, com 
base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC, acumulada mensalmente, até o úl�mo dia do mês anterior ao da devolução dos 
recursos, acrescido a esse montante 1% no mês de efe�vação da devolução, depositados 
na conta bancária indicada nos termos do inciso VIII do art. 15 deste Decreto.



CAPÍTULO X - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Art. 42. A parceria poderá ser denunciada a qualquer tempo, mediante no�ficação com 
antecedência mínima de 30 dias, em face de superveniência de impedimento que o 
torne formal ou materialmente inexequível, ficando os parceiros responsáveis somente 
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que par�ciparam 
voluntariamente do acordo, não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência 
ou sancionadora dos denunciantes.

Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão ou en�dade repassador dos 
recursos, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, sob pena da imediata instauração 
de Tomada de Contas Especial, providenciada pela autoridade competente da 
Administração Pública Municipal, em conta bancária indicada nos termos do inciso VIII 
do art. 15 deste Decreto.

Art. 43. Cons�tuem mo�vos para rescisão unilateral da parceria, a critério da 
Administração Pública Municipal:

I – o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II – a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado;
III – o não cumprimento das metas fixadas ou a u�lização dos recursos em desacordo com 
o plano de trabalho, sem prévia autorização da Administração Pública Municipal;
IV – a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto neste Decreto;
V – a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial.

§1º A rescisão da parceria, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente 
corrigidos, sem prejuízo, no úl�mo caso, da con�nuidade da apuração, por medidas 
administra�vas próprias, quando iden�ficadas outras irregularidades decorrentes do ato 
pra�cado.

§2º Os casos de rescisão serão formalmente mo�vados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 44. No caso de denúncia e rescisão, ficam os parceiros vinculados às 
responsabilidades, inclusive de prestar contas, rela�vas ao prazo em que tenham 
par�cipado da parceria.



§1º Na hipótese de denúncia, rescisão ou ex�nção por outro modo da parceria, caso não 
tenha ocorrido liberação de recursos, não há obrigação de prestar contas.

§2º Na hipótese de denúncia, rescisão ou ex�nção por outro modo, caso tenha ocorrido 
liberação de recursos, sem que se tenha iniciado a execução da parceria, deverá ser 
procedida à devolução dos saldos em conta dos recursos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas ob�das nas aplicações financeiras realizadas, observada 
quanto a estas a proporcionalidade dos recursos transferidos, exigida a prestação de 
contas das aplicações financeiras nos termos estabelecidos da parceria.

§3º Na hipótese de denúncia, rescisão ou ex�nção por outro modo, caso tenha ocorrido 
liberação de recursos, com execução parcial da parceria, deverá ser procedida à 
devolução dos saldos em conta dos recursos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas ob�das nas aplicações financeiras realizadas, observada quanto a estas a 
proporcionalidade dos recursos transferidos, exigida a prestação de contas dos recursos 
recebidos nos termos estabelecidos na parceria.

§4º A análise da prestação de contas dos recursos transferidos e u�lizados na execução 
parcial da parceria, conforme previsão no §3º deste ar�go observará o seguinte:

I – comprovação mensurável da aplicação dos recursos transferidos no objeto da 
parceria;
II – demonstração pela organização da sociedade civil, mediante declaração, quanto à 
adequação, ao aproveitamento e à preservação do objeto da parceria parcialmente 
executada, em consonância com o interesse público e observado o critério da 
razoabilidade.
 

CAPÍTULO XI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I
Da Apresentação da Prestação de Contas

Art. 45. As organizações da sociedade civil que celebrarem parcerias com a 
Administração Pública Municipal deverão obrigatoriamente apresentar prestação de 
contas dos recursos recebidos e suas respec�vas aplicações financeiras.

Parágrafo único. A obrigação de prestação de contas inicia-se concomitantemente com a 
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros que deverá ser recepcionada pela 
Administração Pública Municipal no âmbito do órgão ou da en�dade e poderá ser 
qualificada como:



I – prestação de contas parcial quando se configurar na comprovação de parcela 
recebida, no caso de instrumento de parceria com três ou mais parcelas, condicionando 
a liberação dos recursos financeiros da terceira parcela à apresentação da prestação de 
contas da primeira parcela;
II – prestação de contas final quando se configurar na comprovação da realização da 
despesa no final da execução do objeto da parceria.

Art. 46. A prestação de contas deve conter elementos que permitam avaliar a execução 
do objeto, o alcance das metas previstas, a aplicação dos recursos, bem como da 
devolução de saldos em conta.

§1º A comprovação das despesas será feita por meio de cópia de documentos, devendo 
as faturas, recibos, notas fiscais, eletrônicas ou não, e quaisquer outros documentos 
comprobatórios serem emi�dos em nome da organização da sociedade civil, 
obrigatoriamente com emissão compreendida dentro da vigência da celebração, 
iden�ficados o número do instrumento da parceria.

§2º Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade 
vencido.

§3º A prestação de contas deverá conter:

I – o�cio de encaminhamento;
II – relatório de cumprimento do objeto, o qual deverá conter os subsídios necessários 
para a avaliação e manifestação do gestor quanto à efe�va conclusão do objeto 
pactuado;
III – demonstra�vo de execução de receita e despesa, evidenciando os recursos 
recebidos em transferência, os rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro, quando for o caso e os saldos;
IV – relação de pagamentos;
V – conciliação bancária, acompanhada dos extratos de conta específica desde o 
recebimento da primeira parcela até a úl�ma movimentação financeira;
VI – relatório de execução �sico financeiro;
VII – ordem de serviços;
VIII – bole�m de medição, nos casos de obras e serviços de engenharia;
IX – relatório fotográfico, nos casos de obras e serviços de engenharia;
X – cópia do termo de aceitação defini�va da obra, quando o instrumento obje�var a 
execução de obra ou serviço de engenharia;
XI – relação de bens permanentes adquiridos, construídos ou produzidos;
XII – comprovante de depósito de eventual saldo de recursos, em conta bancária 
indicada no respec�vo instrumento de formalização conforme os termos do inciso VIII do 
art. 15 deste Decreto.



§4º A prestação de contas parcial será realizada mediante apresentação dos documentos 
previstos nos parágrafos 1º e 3º incisos IV, V, VI, VII, VIII e IX deste ar�go.  

§5º O prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 30 dias após o 
encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
prorrogável por igual período, com a devida jus�fica�va, devendo esse prazo estar 
previsto no instrumento de formalização da parceria.

§6º Se, ao término do prazo estabelecido, a organização da sociedade civil não 
apresentar a prestação de contas nos termos do §5º deste ar�go, a Administração 
Pública Municipal deve declarar a inadimplência, por omissão do dever de prestar 
contas, para fins de Instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e 
adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário.

§7º Os saldos em conta, inclusive os provenientes das receitas ob�das nas aplicações 
financeiras realizadas, não u�lizadas no objeto pactuado, serão devolvidos no prazo 
estabelecido para a apresentação da prestação de contas, observando a 
proporcionalidade dos recursos que cabe aos parceiros, independentemente da data em 
que foram aportados pelas partes.

§8º Para as parcerias em que não tenha havido qualquer execução �sica, nem u�lização 
dos recursos, o recolhimento em conta bancária indicada no respec�vo instrumento de 
formalização conforme os termos do inciso VIII do art. 15 deste Decreto, deverá ocorrer 
sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da res�tuição das receitas ob�das nas 
aplicações financeiras realizadas.

§9º Cabe ao atual dirigente da organização da sociedade civil prestar contas dos recursos 
provenientes instrumentos de parcerias firmadas pelos seus antecessores.

§10. Na impossibilidade de atender ao disposto no §9º, deverá ser apresentado à 
Administração Pública Municipal jus�fica�vas que demonstrem o impedimento de 
prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

§11. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo dirigente solicitará à Administração Pública Municipal a instauração 
de Tomada de Contas Especial.
 
§12. Para os efeitos deste Decreto, consideram-se irregularidades graves e insanáveis os 
atos relevantes que apresentem potencialidade de prejuízos ao erário.  



Seção II
Da Análise da Prestação de Contas

Art. 47. O prazo para análise da prestação de contas final e a manifestação pela 
Administração Pública Municipal será de 60 dias, prorrogável por igual período, desde 
que devidamente jus�ficado.

§1º A análise da prestação de contas final pela Administração Pública Municipal poderá 
resultar em:

I – prestação de contas final aprovada, seguida de autorização de baixa contábil pelo 
administrador público ordenador de despesas;
II – prestação de contas final aprovada com ressalvas, quando evidenciada 
impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário, onde 
o administrador público ordenador de despesas autorizará a baixa contábil e no�ficará a 
organização da sociedade civil e quem eventualmente lhe haja sucedido, para a adoção 
das medidas necessárias à correção das impropriedades ou faltas iden�ficadas, de modo 
a prevenir a reincidência;
III – prestação de contas final rejeitada, com a determinação da imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial.

§2º O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser publicado, cabendo à 
Administração Pública Municipal emi�r parecer expresso acerca do cumprimento do 
objeto e de que os recursos transferidos �veram boa e regular aplicação.

§3º Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a Administração Pública 
Municipal, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato no processo e 
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, com 
posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que 
es�ver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

§4º Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de 
contas, a Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, conceder prazo de até 
30 dias, prorrogável por igual período, para a organização da sociedade civil, sanar as 
irregularidades ou cumprir a obrigação.

§5º A contagem do prazo de que trata o §4º poderá iniciar-se no máximo no úl�mo dia do 
prazo que trata o caput deste ar�go.



§6º Findado os prazos de que trata este ar�go, a ausência de decisão sobre a aprovação 
da prestação de contas pela Administração Pública Municipal poderá resultar no registro 
de restrição contábil do Órgão ou En�dade da Administração Pública Municipal, 
referente ao exercício em que ocorreu o fato.

§7º A documentação componente da prestação de contas da parceria, será incluída no 
mesmo processo da formalização da parceria.

Art. 48. Será dada quitação à organização da sociedade civil que, tendo apresentado a 
prestação de contas no prazo es�pulado, não �ver sua análise concluída pela 
Administração Pública Municipal no prazo es�pulado no Art. 47, não sendo atribuída 
nenhuma penalidade ou responsabilização por atraso nas análises.

Art. 49. Finalizada a análise da prestação de contas e, quando for o caso, o prazo de 
no�ficação de que trata o art. 46, as áreas competentes emi�rão pareceres técnico e 
financeiro que deverão atender, respec�vamente, aos seguintes aspectos:

I – financeiro: a correta e regular aplicação dos recursos da parceria;
II – técnico: o cumprimento da execução �sica e do plano de trabalho e o alcance dos 
obje�vos da parceria, facultado à área competente valer-se de laudos técnicos ou de 
informações ob�das com pessoas beneficiadas, bem como com autoridades públicas ou 
en�dades de idoneidade reconhecida no local da execução da parceria.

Art. 50. Compete à Administração Pública Municipal promover o arquivamento dos 
processos de pagamentos e das prestações de contas, que ficarão à disposição dos 
órgãos de Controle Interno e Externo por no mínimo 10 anos.

CAPITULO XII - DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Art. 51. O procedimento de Tomada de Contas Especial obedecerá às normas expedidas 
pelo Tribunal de Costas do Estado do Tocan�ns e às diretrizes da Controladoria-Geral do 
Município, e será instaurada por comissão designada formalmente pelo administrador 
público ordenador de despesas da Administração Pública Municipal.

§1º A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instaurada depois de esgotadas as 
providências administra�vas a cargo da Administração Pública Municipal pela ocorrência 
de algum dos seguintes fatos:

I – a prestação de contas da parceria não for apresentada no prazo fixado §5º do art. 46, 
observado o §4º do art. 47 deste Decreto;  



II – a prestação de contas da parceria não for aprovada em decorrência de:
a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do 
instrumento celebrado ou deste Decreto;
d) não devolução de eventual saldo de recursos, apurado na execução do objeto, nos 
termos do §7º do art. 46 deste Decreto;
e) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o 
julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos 
recursos.

§2º A Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, por determinação da 
Controladoria-Geral do Município ou do Tribunal de Contas do Estado, no caso de 
omissão da autoridade competente em adotar essa medida.

§3º A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará a inscrição de inadimplência da 
organização da sociedade civil, o que será fator restri�vo a novas transferências de 
recursos financeiros oriundos do Tesouro do Governo do Município, mediante a 
celebração de parcerias reguladas por este Decreto.

§4º As organizações da sociedade civil deverão ser no�ficadas previamente sobre as 
irregularidades apontadas.

§5º A no�ficação prévia será feita por meio de carta registrada com declaração de 
conteúdo, facultada a comunicação por meio eletrônico.

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 52. Observados os princípios da economicidade, eficiência e da publicidade, a 
Administração Pública Municipal disciplinará a possibilidade de arquivamento de 
parcerias com prazo de vigência encerrado há mais de cinco anos.

Art. 53. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

Art. 54. Este Decreto entra em vigor a par�r da data de sua publicação.
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